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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS 

Processo de Despesa n.º 967/2021
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
e VITALLIS DIAGNÓSTICA EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 01.663.156/0001-15.
Objeto: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem por objetivo o reconhecimento do 
crédito do valor devido pela Secretaria Municipal 
de Saúde ao pagamento dos Serviços Prestados 
pela empresa Vitallis diagnóstica EIRELI, corres-
pondente aos meses de Janeiro até 06 de Abril de 
2021, em virtude do serviço prestado sem a devida 
cobertura contratual.
Valor Global: R$149.718,83 (cento e quarenta e 
nove mil, setecentos e dezoito reais e oitenta e três 
centavos).
Base Legal: artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320/1964.
Recursos Orçamentários: 3.3.90.93 – INDENIZA-
ÇÕES E RESTITUIÇÕES.
Data da assinatura: 30 de junho de 2021.

Macaíba/RN, 28 de julho de 2021.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 579/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ERIBERTO FREIRE 
TOMAZ, ocupante do cargo de Chefe do Setor de 
Programas Sociais, matrícula nº 1119060, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social, para responder temporariamente pela Assis-
tência Social, desempenhando todas as atividades e 
competências necessárias ao bom andamento dos 
serviços do respectivo órgão, pelo período de 27 
de julho de 2021 a 11 de agosto de 2021, durante o 

afastamento por motivo de atestado médico da Se-
cretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, 
a Srª. Raquel Barbosa Silva Rodrigues, sem ônus 
para o Erário Público Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de ju-
lho de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 29 de 
julho de 2021.
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